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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD)  

N.º 286, DE 2006 
(Do Sr. Silas Câmara e outros) 

 
Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 
veracidade ou não das recentes denúncias de fraudes praticadas por 
empresas instaladas na Zona Franca de Manaus e em oito áreas de 
livre comércio da Região Norte. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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   A Câmara dos Deputados  resolve:  

                    

 

                   Art. 1º  Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar a veracidade ou não das recentes denúncias de 

fraudes praticadas por empresas instaladas na Zona Franca de Manaus e em 

oito áreas de livre comércio da Região Norte publicadas em jornais de 

circulação nacional .  

                   Art. 2º  A Comissão será constituída por vinte e cinco 

membros e igual número de suplentes, com prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, prorrogável até a metade, para conclusão dos seus trabalhos.  

                   Art. 3º  Os recursos administrativos e o assessoramento 

necessários ao funcionamento da comissão serão providos pelo 

Departamento de Comissões e pela Consultoria Legislativa,  

respectivamente.  

                   Art. 4º  As despesas decorrentes do funcionamento da 

comissão de que trata esta resolução correrão à conta de recursos do 

orçamento da Câmara dos Deputados.  

                   Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

A criação da presente Comissão Parlamentar de Inquérito se deve às recentes notícias 

veiculadas pela imprensa de prática de fraudes por empresas instaladas na Zona Franca de 

Manaus e em oito áreas de livre comércio da Região Norte . 

Essas notícias devem ser apuradas com a maior brevidade, pois lesam os Estado do 

Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Amapá e o país, causando um prejuízo estimado em 

R$ 2.000.000,00 (Dois Bilhões de Reais). 

Diante desse quadro, cabe à Câmara dos Deputados, como representante legal da sociedade 

organizada, seguindo os mandamentos constitucionais consagrados no art. 58, § 3º, da 

Magna Carta, investigar, por intermédio de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, esse 

fato tão nocivo à nossa sociedade.  
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Salas das Sessões, em 02  de fevereiro  de 2006.  

                    

 

____________________________ 

Deputado Silas Câmara 

PTB/AM 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção VII  
 Das Comissões  

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições; 
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IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de 

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária. 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

 

Subseção I  

 Disposição Geral  

: 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis. 

  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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